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Ata aprovada em ______/______/2020 

_____________________________ 
PRESIDENTE 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 6 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

  

 

  Ao sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às dezessete 

horas e trinta minutos, a Câmara Municipal de Cacimba de Areia-PB reuniu-se em 

Sessão Ordinária, sob a presidência do vereador Afonso Almeida Barbosa Filho, 

secretariado pelos vereadores Fabíola Alves Ferreira (1º Secretário) e Geomar Xavier 

Soares (2º Secretário). Dando início aos trabalhos da presente Sessão Ordinária, o 

senhor Presidente determinou ao 1º Secretário proceder a chamada regimental, tendo 

comparecido os seguintes vereadores:  

Afonso Almeida Barbosa Filho,  

Antônio Paulino dos Santos,  

Aureliano Montenegro da Silva,  

Damião Pereira de Farias,  

Dênis de Oliveira Santos,  

Fabíola Alves Ferreira,  

Geomar Xavier Soares,  

José Gonsalves Neto e  

José Umbelino Nóbrega.  

Com a presença de todos os vereadores, o Sr. Presidente invocou a proteção de Deus 

e do Sagrado Coração de Jesus e declarou aberta a presente Sessão Ordinária, 

solicitando do primeiro secretário a leitura do EXPEDIENTE, começando pela ata da 

sessão anterior realizada no dia 13 de julho de 2020, que colocada em votação foi 

aprovada por unanimidade.  

Em seguida foi apresentado o  

Projeto de Lei n.º 014/2020 – Autoriza o Poder Executivo a permutar os bens imóveis 

públicos que menciona, e dá outras providências 

Projeto de Lei n.º 015/2020 – Institui o Estatuto da Micro e Pequena Empresa e o 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 
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empresas de pequeno porte no município de Cacimba de Areia, Paraíba, previsto no 

art. 179 da Constituição Federal e art. 178, parágrafo único, “m”, e art. 183 da 

Constituição Estadual, de conformidade com as normas gerais previstas no Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações, bem como 

consolida disposições relativas à matéria 

Projeto de Lei n.º 016/2020 – Concede subvenção mensal a Fazenda Esperança, 

situada em Condado-PB, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n.º 017/2020 – Reconhece de Utilidade Pública a Associação 

Comunitária do Sítio Serra Preta e adjacência, e dá outras providências 

 

Não havendo mais matéria para apresentação no EXPEDIENTE, o Senhor Presidente 

passou os trabalhos para o GRANDE EXPEDIENTE, quando fez uso da palavra 

apenas o vereador  

Damião usou da palavra apenas para cumprimentar os presentes. 

Geomar, cumprimentar as pessoas e tecer comentários sobre as matérias 

apresentadas, principalmente a relativa Fazenda da Esperança. Que não adianta 

apenas falar, mas a fazenda da Esperança vem salvando vidas, pessoas do município 

já se curaram, o vereador Geomar já esteve na fazenda da Esep45anã e conheceu 

de perto a realidade daquele lugar. Em relação a associação do sítio serra preta, está 

sendo criada e a tornando de utilidade pública ela terá condições de melhorar, 

agradeceu mais uma vez e mesmo no momento de dificuldade a Câmara está reunida. 

José Gonsalves: deu um boa noite a todos, agradeceu a Deus pelo momento e pediu 

saúde, deixando sua gratidão. Comentou sobre o projeto de gratificação do Covid-19, 

que foi aprovado pela Casa e só foi dado por duas vezes. Acha que faltou 

compromisso por parte das classes que se encontravam trabalhando na área de frente 

do Covid. Acha que faltou esse incentivo do Poder Municipal. Falou sobre as barreiras 

sanitárias, que achou que foi feito de forma errada. Pediu ao Presidente quando das 

matérias aprovadas por esta Casa fosse dada mais publicidade.  

Afonso: cumprimentou os presentes.  
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Não havendo mais oradores inscritos o Sr. Presidente passou os trabalhos para a 

ORDEM DO DIA, quando foi colocado para discussão e votação o Projeto de Lei n.º  

 

 

 

Não havendo mais matéria para apreciação do Plenário, o senhor Presidente 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cacimba de Areia (Casa 

Justiniano Ferreira dos Santos), 6 de outubro de 2020. 

 
______________________________ 

Afonso Almeida Barbosa Filho  

PRESIDENTE 
 

______________________________ 
Fabíola Alves Ferreira  

1º SECRETÁRIO  

______________________________ 
Geomar Xavier Soares 

2º SECRETÁRIO 

 
______________________________ 

Antônio Paulino dos Santos 
______________________________ 

Aureliano Montenegro da Silva 

 
______________________________ 

Damião Pereira de Farias 
______________________________ 

Dênis de Oliveira Santos 

 
______________________________ 

José Gonsalves Neto 
______________________________ 

José Umbelino Nóbrega 

 


